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ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 007/2025 

ERRATA 

ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 007/2025 

REALIZADA EM: 24/10/2025 (sexta-feira) 

 

Conforme ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 007/2025, realizada em 24/10/2025 e publicada 
na sexta-feira, 24 de outubro de 2025, Ano X, Edição nº 2.483A onde se lê: 

“PROTOCOLO 1DOC Nº 5621/2025 - DE: 04/09/2025 - REQUERENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE VOTUPORANGA (JANETE SOARES DE LIMA) - TIPO: OFÍCIO - RELATOR: LUAN VINICIUS L. 
PIMENTA: ISSQN – EDIFICAÇÃO. REVISÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APRESENTAÇÃO DE 
NOTAS FISCAIS VÁLIDAS E DENTRO DA LEGALIDADE. ABATIMENTO TOTAL. RECURSO INDEFERIDO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. RECURSO DE OFÍCIO NÃO PROVIDO POR 
VOTAÇÃO UNÂNIME.” 

LEIA-SE: 

“PROTOCOLO 1DOC Nº 5621/2025 - DE: 04/09/2025 - REQUERENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE VOTUPORANGA (JANETE SOARES DE LIMA) - TIPO: OFÍCIO - RELATOR: LUAN VINICIUS L. 
PIMENTA: ISSQN – EDIFICAÇÃO. REVISÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APRESENTAÇÃO DE 
NOTAS FISCAIS VÁLIDAS E DENTRO DA LEGALIDADE. ABATIMENTO PARCIAL. RECURSO 
INDEFERIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. RECURSO DE OFÍCIO NÃO 
PROVIDO POR VOTAÇÃO UNÂNIME.” 

 

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025. 

 

_______________________ 
Danna Santos de O. Cezar Morial Pignatari 
Membro/Presidente – RG: 9XX.XXX 
(assinado digitalmente) 
 

 _______________________ 
Wagner Hashimoto 
Membro/ Secretário – RG 32. XXX.XXX -6 SP 
(assinado digitalmente) 

 

_______________________ 
Maurilo Pimenta de Morais 
Membro/Vice-Presidente – RG 29.XXX.XXX-2 SP 
(assinado digitalmente) 

 

 _______________________ 
Luan Vinicius Lacerda Pimenta 
Membro – RG 47.XXX.XXX -4 SP 
(assinado digitalmente) 

 

_______________________ 
Josneimar Ferreira de Freitas 
Membro - RG 17.XXX.XXX -1 SP 
(assinado digitalmente) 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WAGNER HASHIMOTO (CPF 225.XXX.XXX-20) em 27/10/2025 10:52:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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JOSNEIMAR FERREIRA DE FREITAS (CPF 109.XXX.XXX-71) em 27/10/2025 12:31:16 GMT-03:00
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/E47B-0F8E-F28A-48B5

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/E47B-0F8E-F28A-48B5


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 27 de outubro de 2025
Ano X | Edição nº 2484A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga |5

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

PORTARIA Nº 68, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO SERVIDOR JORGE MARTINS NETO) 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER quinze dias de férias regulamentares ao servidor JORGE MARTINS NETO, 
Auxiliar de Compras, Arquivo e Patrimônio, referente ao período aquisitivo de 10 de agosto de 
2023 a 09 de agosto de 2024, com início no dia 03 de novembro de 2025 e término no dia 17 de 
novembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 27 de outubro de 2025. 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 27 de outubro de 2025. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PORTARIA Nº 69, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES À SERVIDORA DENISE CRISTINA RAUTCH DA 
SILVA) 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER quinze dias de férias regulamentares à servidora DENISE CRISTINA 
RAUTCH DA SILVA, Assessora de Gabinete Legislativo, referente ao período aquisitivo de 26 de 
janeiro de 2024 a 25 de janeiro de 2025, com início no dia 05 de novembro de 2025 e término no 
dia 19 de novembro de 2025. 

Art. 2º DESIGNAR a servidora FLAVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Internos, para responder pelo Expediente enquanto durar o impedimento da 
titular. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 27 de outubro de 2025. 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 27 de outubro de 2025. 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PORTARIA Nº 70, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

(DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DO SERVIDOR SILVIO 
NATAL BOCCATO) 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando o que prevê o art. 71, da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011; 

Considerando o que prevê a Lei Complementar nº 228, de 22 de fevereiro de 2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º REENQUADRAR o servidor SILVIO NATAL BOCCATO, Agente de Segurança Legislativa, 
no anuênio de 17%, no mesmo grau e cargo que ocupa, a partir de 1º de novembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeito a partir 
de 1º de novembro de 2025.  

Câmara Municipal de Votuporanga, aos 27 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
aos 27 de outubro de 2025. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
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ATO Nº 32, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

(ALTERA O ATO DA MESA Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2019, QUE 
REGULAMENTA O USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar o uso adequado dos veículos oficiais da Câmara 
Municipal, conforme previsto no Ato da Mesa nº 1, de 14 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO que o transporte de pessoas sem vínculo formal com a Câmara, ainda que 
autorizadas por vereadores, pode gerar riscos administrativos, jurídicos e trabalhistas à Câmara 
Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.608/1998, que regula o serviço voluntário, e 
que não estabelece vínculo funcional ou empregatício com a Administração Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º O Ato da Mesa nº 1, de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I – O §1º do art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º........................................................................................................................................ 

§1º Para fins deste Ato, considera-se pessoal a serviço: 

I – os vereadores, quando no estrito cumprimento de suas atividades parlamentares; 

II – os servidores públicos da Câmara Municipal, efetivos ou comissionados, quando no 
estrito cumprimento de suas funções; 

§2º............................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

§7º Fica expressamente vedado o transporte, nos veículos oficiais da Câmara Municipal, de 
quaisquer pessoas que não se enquadrem nas categorias previstas neste parágrafo, incluindo, mas 
não se limitando, a voluntários, assessores sem vínculo formal, convidados ou terceiros, ainda que 
a convite de vereador.” 

 

“II – O art. 6º passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

Art. 6º.......................................................................................................................................... 

I - ................................................................................................................................................. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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..................................................................................................................................................... 

XI – transportar, nos veículos oficiais, pessoas que não possuam vínculo formal com a 
Câmara Municipal, nos termos do §1º do art. 3º. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 21 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

EMERSON PEREIRA 

1º SECRETÁRIO 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
aos 21 de outubro de 2025. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 116/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL 
DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente 
CONTRATAÇÃO, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e produtos de 

higienização para atender o consumo regular da Câmara Municipal de Votuporanga pelo período de um ano. 

COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (Art. 72, V): O contratado atende aos requisitos de 
habilitação. 
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): Melhor proposta ofertada.  
JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII): O valor proposto é compatível com o preço praticado no mercado.  
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 
seguir:  

 
Item 

R. T. DISTRIBUDORA EIRELI - ME 
CNPJ: 23.680.765/0001-15 

Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

1 DETERGENTE NEUTRO LÍQUIDO 500 ML Marca: 
SUPREMA 

UN 180 1,95 351,00 

2 LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO 1ª LINHA 500 ML 
Marca: SUPREMA 

UN 240 3,10 744,00 

3 ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE Marca: 
BETTANIN 

UN 180 1,09 196,20 

4 PANO DE LIMPEZA TIPO SACO ALVEJADO Marca: 3M UN 240 2,59 621,60 

5 PAPEL HIGIÊNICO CLASSE 1 PACOTE COM 12 ROLOS 
Marca: NEVE 

UN 132 23,99 3.166,68 

6 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO PACOTE 1000 
FOLHAS Marca: ALVEFLOR 

UN 300 12,45 3.735,00 

7 INSETICIDA AEROSSOL DOMÉSTICO Marca: BASTON UN 120 9,79 1.174,80 

8 VASSOURA COM CABO Marca: ESPONFLORA UN 36 8,80 316,80 

9 ESCOVA PARA LIMPEZA SANITÁRIA COM SUPORTE 
Marca: DSR 

UN 36 5,69 204,84 

10 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70º INPM 500 
ML Marca: SANDEMIX 

UN 96 5,50 528,00 

11 RODO COM CABO Marca: ESPONFLORA UN 24 6,99 167,76 

12 ODORIZANTE/AROMATIZANTE DE AMBIENTES 
Marca: BASTON 

UN 180 8,35 1.503,00 

13 DESINFETANTE LÍQUIDO PERFUMADO 5 LITROS 
Marca: SANDEMIX 

UN 108 7,60 820,80 

14 SABONETE LÍQUIDO PARA DISPENSER REFIL 800 ML UN 80 8,95 716,00 
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Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Marca: PREMISSE 

15 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 20 LITROS Marca: 
FORMAPLÁS 

UN 120 10,79 1.294,80 

16 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 60 LITROS Marca: 
FORMAPLÁS 

UN 72 21,90 1.576,80 

17 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LITROS Marca: 
FORMAPLÁS 

UN 36 39,89 1.436,04 

18 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 240 LITROS Marca: 
FORMAPLÁS 

UN 8 97,00 776,00 

19 PANO DE PRATO LISO Marca: NF TEXTIL UN 36 2,89 104,04 

20 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 46º INPM NEUTRO 1L 
Marca: SANDEMIX 

UN 180 5,30 954,00 

21 ÁGUA SANITÁRIA Marca: SANDEMIX UN 12 6,78 81,36 

22 PANO DE MICROFIBRA PARA LIMPEZA Marca: 
VABENE 

UN 36 5,58 200,88 

23 EVITA MOFO DESUMIDIFICADOR DE AMBIENTES 
Marca: FLASH LIMP 

UN 84 15,48 1.300,32 

24 DETERGENTE CLORADO CONCENTRADO EM GEL 5L 
Marca: KITLAR 

UN 72 25,90 1.864,80 

25 PANO MULTIUSO 4 EM 1 Marca: INOVEN UN 72 16,75 1.206,00 

26 REFIL MOP 360 Marca: FLASH LIMP UN 96 16,49 1.583,04 

27 LIMPADOR MULTIUSO LIMPEZA PESADA 
CONCENTRADO COM ÁLCOOL 500 ML Marca: VEJA 

UN 240 9,10 2.184,00 

28 APARELHO MOP COMPLETO Marca: PERFET PRO UN 9 249,00 2.241,00 

29 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 800 GRAMAS Marca: 
TIXAN 

UN 12 10,90 130,80 

30 ESPONJA DE LÃ DE AÇO Marca: ASSOLAN UN 12 1,89 22,68 

31 SABÃO EM BARRA NEUTRO GLICERINADO Marca: 
BARRA 

UN 12 7,49 89,88 

32 LIMPA ALUMINIO 500 ML Marca: SANDEMIX UN 12 2,79 33,48 

34 LIMPA PEDRAS 5 LITROS Marca: START UN 6 39,90 239,40 

35 DETERGENTE DESINCRUSTANTE ÁCIDO 5 LITROS 
Marca: KITLAR 

UN 6 38,92 233,52 

36 LUSTRA MÓVEIS 200 ML LAVANDA Marca: KTILAR UN 12 5,55 66,60 

37 ESPANADOR DE PÓ Marca: SHANGRILA UN 6 49,90 299,40 

38 SACO DESCARTÁVEL PARA ASPIRADOR DE PÓ Marca: 
ELETROLUX 

UN 12 26,90 322,80 

39 LIXEIRA DUPLA PARA COPOS DESCARTÁVEIS DE 
ÁGUA E CAFÉ Marca: PREMISSE 

UN 10 34,90 349,00 

40 LIXEIRA EM POLIPROPILENO 12 L COM 
ACIONAMENTO POR PEDAL Marca: ARQPLAST 

UN 24 32,90 789,60 

41 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA BASCULANTE 60 
LITROS Marca: ARQPLAST 

UN 6 59,90 359,40 

42 LIXEIRA EM POLIPROPILENO 12 L SEM TAMPA UN 10 9,05 90,50 
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Marca: ARQPLAST 

43 LUVA NITRÍLICA REUTILIZÁVEL SEM FORRO 
TAMANHO M Marca: VOLK 

PAR 48 7,99 383,52 

44 LUVA MULTIUSO REUTILIZÁVEL DE LÁTEX TAMANHO 
M Marca: MB LIFE 

PAR 48 2,90 139,20 

45 LUVA MULTIUSO REUTILIZÁVEL DE LÁTEX TAMANHO 
P Marca: MB LIFE 

PAR 48 2,90 139,20 

46 LUVA MULTIUSO REUTILIZÁVEL DE LÁTEX TAMANHO 
G Marca: MB LIFE 

PAR 12 2,90 34,80 

47 BOTA DE PVC IMPERMEÁVEL CANO LONGO 
TAMANHO 43 COR PRETA Marca: PEGA FORTE 

PAR 3 39,99 119,97 

48 BOTA DE PVC IMPERMEÁVEL CANO MÉDIO 
TAMANHO 40 COR PRETA Marca: PEGA FORTE 

PAR 3 39,99 119,97 

49 BOTA DE PVC IMPERMEÁVEL CANO CURTO 
TAMANHO 39 COR PRETA Marca: PEGA FORTE 

PAR 3 39,92 119,76 

50 BOTA DE PVC IMPERMEÁVEL CANO CURTO 
TAMANHO 36 COR PRETA Marca: PEGA FORTE 

PAR 3 39,92 119,76 

51 PAPEL TOALHA Marca: PEGG UN 144 3,89 560,16 

52 GUARDANAPO DE PAPEL Marca: PÉROLA UN 84 1,40 117,60 

53 REFIL PARA REPELENTE ELÉTRICO Marca: RAID UN 60 35,50 2.130,00 

Total do Proponente 38.060,56 

 
O item 33 foi fracassado. 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 13/2025 – Processo Administrativo nº 176/2025, nos termos do artigo 
72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 
Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços a ser celebrada entre as partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo de 
Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no Diário Oficial do 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 
 

Votuporanga, 23 de outubro de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 121/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL 
DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente 
CONTRATAÇÃO, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral para atender o consumo regular 

da Câmara Municipal de Votuporanga pelo período de 01 (um) ano. 

COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (Art. 72, V): O contratado atende aos requisitos de 
habilitação. 
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): Melhor proposta ofertada.  
JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII): O valor proposto é compatível com o preço praticado no mercado.  
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 
seguir:  

GRUPO 1 (ÚNICO)- Fornecedor: W A TANAKA – CNPJ nº 17.781.495/0001-36 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
GARRAFA 510 ML FARDO COM 12 
Água mineral natural SEM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 7,0. 
Embalagem primária: Acondicionada 
em garrafa plástica, transparente, 
descartável e com capacidade de 510 
ml; com tampa plástica rosqueável e 
lacre de segurança; com rótulo 
contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 
Embalagem secundária: Pack/pacote 
plástico contendo 12 garrafas. 

FARDO ACQUA  
NOVA 

960 R$ 13,00 R$ 12.480,00 

2 ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 
GARRAFA 510 ML FARDO COM 12 
Água mineral natural COM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 5,0. 
Embalagem primária: Acondicionada 
em garrafa plástica, transparente, 
descartável e com capacidade de 510 
ml; com tampa plástica rosqueável e 
lacre de segurança; com rótulo 

FARDO ACQUA  
NOVA 

480 R$ 18,00 R$ 8.640,00 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 
Embalagem secundária: Pack/pacote 
plástico contendo 12 garrafas. 

3 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
GALÃO 20 LITROS 
Água mineral natural SEM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 7,0 (APENAS 
ÁGUA). 
Acondicionada em galão plástico 
transparente de 20L, tipo 
Polietileno/PET ou Polipropileno/PP ou 
Policarbonato, transparentes e 
devidamente lacrados; com rótulo 
contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 

Unidade ACQUA  
NOVA 

288 R$ 12,00 R$ 3.456,00 

4 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
GALÃO 20 LITROS COM VASILHAME 
Água mineral natural SEM GÁS; PH a 
25º C igual ou superior a 7,0 
(INCLUINDO VASILHAME). 
Acondicionada em galão plástico 
transparente de 20L, tipo 
Polietileno/PET ou Polipropileno/PP ou 
Policarbonato, transparentes e 
devidamente lacrados; com rótulo 
contendo a descrição do produto e sua 
rastreabilidade. 

Unidade ACQUA  
NOVA 

5 R$ 30,00 R$ 150,00 

VALOR GLOBAL: R$ 24.726,00 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 15/2025 – Processo Administrativo nº 181/2025, nos termos do artigo 
72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 
Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços a ser celebrada entre as partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo de 
Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no Diário Oficial do 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 
 

Votuporanga, 23 de outubro de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim Alvo-
rada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila Paes 
Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br
Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770

direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal
Av. Prefeito Mário Pozzobon, 3574 - 1º Distr.Industrial, CEP 
15503-021
Telefone: (17) 3405-1013
E-mail: bemestaranimal@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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